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, :lSTADO DE MATO GROSSO 

L E I N!2 2 125 , DE 28 DE DEZEMBRO DE 1 963. 

,Estabelece novos padrões 
de vencimentos para os profe.ss.2, 
res e dá outras providências • 
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Faço saber que a Assembléiat.egislativa do 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

. 

• . 
Estado 

Artigo lQ - Os vencimentos mensais dos professores 
Catedráticos dos'estabelecimentos de ensino secundário 
passarão a ser classificados no pad.rão Zl, e os doS 
mais professores no padrão X. 

de -
Artigo 2 Q - Os diretores de Ginásiosl;lerão classi 

ficados no l1adrão X. e os' dos éolégios no padrão Zl. 

Artigo 32 - Os diretores de Escolas Normais pass!: 
rão a ser classificados no padrão Zl, e os seus respécti 
vos professores na letra T, ressalvados os catedráticos e . . 
os que ,;já ascenderam anteriormente á classificação sup~ 

rior. 

Artigo 4Q - Os professores dos estabelecimentos de 
ensino primário, passarão a. ser claasificad,os na letra N,. 

M,L e K, salvo os dos padrões PFle PF2, que conservarão 
a sua atual classificação. 

Pá:rágrafo único - Os normalistas que não estiverem 
no exercício efetivo de suaS Cadeiras ou na diretoria de 
estabelecimento de ensino, nio ,perce·berão o pró- labore 
instituido no artigo 10 da Lei n 2 1 826, de 30 de julho, 
,de 1963. 

Artigo 52 - Os servidores públicos que conta,rem. ' 
mais de 40 anos de serviç.o ao se aposentarem, terão OB 

seus proventos fixados em dôbro. 
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Artigo Gil -'0 Goyêrno do Esta.do pagará aos professores 
do curso Cient:!f'ico do Ginás:j.o Esta~ual PrêSidente 'Vargas os 
vep.cimentos referentes ao período de IR de março a 22 de agõsi , 

to de I 963:, correndo a despe.s:a pa.ra ta:o.to,à conta do créãj. 
to especial aberto pela Lei n. I 897, de 24 de setembro . de 
I 963. 

Artigo 7 12 - Os vencimentos do Consultor Jurídico e dQ 
Procurador Fiscál. do Estado,pas!3ama serc1.assif.icad08 no 
PadrãoZ7 e os do SubProcurador Fiscal no pa.drão Z5. 

Artigo 812 - Esta lei entrará em v:i..gQ;t' ~da.ta de sua 
publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencs.stro, em Cuiabá,. 28 de dezembro de 1. 963, 
142i! da Independência e 75 2 da República. 
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